
refeitn.ra .1kunicipal. de .Untiarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.o 221 

Dtspoe sobre as-  tarifas para o trans 

porte Coletivo Urbano da cidade d 

Umuarama, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAN'd, 

no uso de suas atribuiç'jes legais e considerando a aprovaçao em 

SessÈo de 29 de julho 4.e 1979 pelo Conselho Interministerial de 

Pregos 	CIP, do processo 'número 5445/79, conforme TELEX/CIP n9 

6566/79; 

DECRETA: 

Art. - 19 - As tarifas para o transporte coletivo urba 

no da cidade de Umuarama,. Estado do Paraná, passam a vigorar com 

os seguintes. valores.: 

a.- CRS...3,00 (tr.á.'s cruzeiros', para as tarifas sem des - 

conto, e 

b.- CRS..2,10 (dois Cruzeiros e dez centavos) para as ta- 

rifas com desconto; 

Art. 29 - Revogam-se as 4isposi.ç-des em contrário :e' 

este Decreto entrará em vigor na data de sua públicaga.O; 

Edíricio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 

do Paraná, aos 06 dias do m.js de 40áto de 1979. 

PREFEITO MUNICIPAL. 

MAS AYUKI OKUMURA 

SECRETÃRIO GERAL 
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